
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 65, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

CERTIFICO  E  DOU  FÉ  que  o  Egrégio  Órgão  Especial  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 3a Região, em sessão ordinária telepresencial hoje realizada,
sob  a  presidência  do  Exmo.  Desembargador  José  Murilo  de  Morais  (Presidente),
presentes os Exmos. Desembargadores Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto (Primeiro
Vice-Presidente), Camilla Guimarães Pereira Zeidler (Segunda Vice-Presidente), Ana
Maria  Amorim  Rebouças  (Corregedora),  Maristela  Íris  da  Silva  Malheiros  (Vice-
Corregedora), Márcio Ribeiro do Valle, Luiz Otávio Linhares Renault, Emília Facchini,
Marcus  Moura  Ferreira,  Ricardo  Antônio  Mohallem,  Sebastião  Geraldo  de  Oliveira,
Lucilde D'Ajuda Lyra de Almeida, José Marlon de Freitas, Maria Cecília Alves Pinto,
Paulo Maurício Ribeiro Pires e Paula Oliveira Cantelli; presentes também os Exmos.
Desembargadores Paulo Roberto de Castro, Anemar Pereira Amaral e César Pereira
da Silva Machado Júnior, convocados para participar da sessão na forma do art. 16, §§
9º e 10, do Regimento Interno deste Tribunal, e a Exma. Vice-Procuradora-Chefe da
Procuradoria  Regional  do  Trabalho  da  Terceira  Região,  Márcia  Campos  Duarte,
apreciando o processo TRT n. 00481-2020-000-03-00-9 MA

RESOLVEU, à unanimidade de votos,

I. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2307/20, de 03 de
julho de 2020) que tornou sem efeito a Portaria TRT/SGP/00466/20 de 12/06/2020,
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  de  24/06/2020,  referente  à
atuação do(a) MM. Juiz(a) Marco Túlio Machado Santos, nas Egrégias 4ª Turma e 2ª
SDI, a partir de 01/09/2020.

II. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2308/20, de 03 de
julho de 2020) que tornou sem efeito a Portaria TRT/SGP/01188/20 de 12/06/2020,
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  de  24/06/2020,  referente  à
atuação do(a) MM. Juiz(a) Maria Cristina Diniz Caixeta, nas Egrégias 4ª Turma e 2ª
SDI, a partir de 06/08/2020.

III. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2309/20, de 03
de julho de 2020) que tornou sem efeito a Portaria TRT/SGP/02062/20 de 12/06/2020,
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  de  24/06/2020,  referente  à
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atuação do(a) MM. Juiz(a) Cristina Adelaide Custódio, nas Egrégias 8ª Turma e 1ª SDI,
a partir de 06/08/2020.

IV. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2310/20, de 03
de julho de 2020) que tornou sem efeito a Portaria TRT/SGP/00392/20 de 12/06/2020,
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  de  24/06/2020,  referente  à
atuação do(a) MM. Juiz(a) Sabrina de Faria Fróes Leão, nas Egrégias 7ª Turma e SDC,
a partir de 08/08/2020.

V. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2313/20, de 03 de
julho de 2020) que tornou sem efeito a Portaria TRT/SGP/00436/20 de 20/05/2020,
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  de  03/06/2020,  referente  à
atuação do(a) MM. Juiz(a) Mauro César Silva, nas Egrégias 5ª Turma e 1ª SDI, a partir
de 04/07/2020.

VI. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2314/20, de 03
de julho de 2020) que tornou sem efeito a Portaria TRT/SGP/01334/20 de 20/05/2020,
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  de  03/06/2020,  referente  à
atuação do(a) MM. Juiz(a) Paulo Emílio Vilhena da Silva, nas Egrégias 5ª Turma e 1ª
SDI, a partir de 30/07/2020.

VII. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2315/20, de 03
de julho de 2020) que tornou sem efeito a Portaria TRT/SGP/01156/20 de 20/05/2020,
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  de  03/06/2020,  referente  à
atuação do(a) MM. Juiz(a) Jessé Cláudio Franco de Alencar, nas Egrégias 9ª Turma e
SDC, a partir de 09/07/2020.

VIII. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2317/20, de 03
de julho de 2020) que tornou sem efeito a Portaria TRT/SGP/01213/20 de 20/05/2020,
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  de  03/06/2020,  referente  à
atuação do(a) MM. Juiz(a) Leonardo Passos Ferreira, nas Egrégias 2ª Turma e SDC, a
partir de 04/07/2020.

IX. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2318/20, de 03
de julho de 2020) que tornou sem efeito a Portaria TRT/SGP/01185/20 de 22/04/2020,
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  de  14/05/2020,  referente  à
atuação do(a) MM. Juiz(a) Maria Cristina Diniz Caixeta, nas Egrégias 4ª Turma e 2ª
SDI, a partir de 03/07/2020.

X. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2319/20, de 03 de
julho de 2020) que tornou sem efeito a Portaria TRT/SGP/01844/20 de 20/05/2020,
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  de  03/06/2020,  referente  à
atuação do(a) MM. Juiz(a) Tarcísio Correa de Brito, nas Egrégias 3ª Turma e 2ª SDI, a

Fonte: BRASIL. Tribunal  Regional  do Trabalho da 3ª Região. Resolução Administrativa n. 65, de 6 de agosto de 2020. Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 3035, 11 ago. 2020. Caderno Judiciário, p. 326-328.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial 



partir de 17/07/2020.

XI. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2324/20, de 03
de julho de 2020) que tornou sem efeito a Portaria TRT/SGP/01303/20 de 20/05/2020,
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  de  03/06/2020,  referente  à
atuação do(a) MM. Juiz(a) Márcio Toledo Gonçalves, nas Egrégias 1ª Turma e SDC, a
partir de 21/07/2020.

XII. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2325/20, de 03
de julho de 2020) que tornou sem efeito a Portaria TRT/SGP/01316/20 de 20/05/2020,
publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  de  03/06/2020,  referente  à
atuação do(a) MM. Juiz(a) Vítor Salino de Moura Eça, nas Egrégias 10ª Turma e 2ª
SDI, a partir de 08/08/2020.

XIII.  REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEGP/2385/20,
de 14 de julho de 2020) que convocou o MM. Juiz Jessé Cláudio Franco de Alencar,
Titular da 22ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, para, no dia 15 de julho de 2020,
atuar em sessão de julgamento da Egrégia 9ª Turma.

XIV. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEGP/2371/20,
de 13 de julho de 2020) que convocou o MM. Juiz Leonardo Passos Ferreira, Titular da
38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, para, no dia 07 de julho de 2020, atuar em
sessão de julgamento da Egrégia 2ª Turma.

XV. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEGP/2372/20,
de 13 de julho de 2020) que convocou o MM. Juiz Leonardo Passos Ferreira, Titular da
38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, para, no dia 14 de julho de 2020, atuar em
sessão de julgamento da Egrégia 2ª Turma.

XVI. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEGP/2373/20,
de 13 de julho de 2020) que convocou o MM. Juiz Leonardo Passos Ferreira, Titular da
38ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, para, no dia 21 de julho de 2020, atuar em
sessão de julgamento da Egrégia 2ª Turma.

XVII. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEGP/2374/20,
de 14 de julho de 2020) que convocou o MM. Juiz Tarcísio Correa de Brito, Titular da 5ª
Vara do Trabalho de Juiz de Fora, para, do dia 22 a 23 de julho de 2020, atuar em
sessões de julgamento da Egrégia 3ª Turma.

XVIII. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEGP/2375/20,
de 14 de julho de 2020) que convocou o MM. Juiz Tarcísio Correa de Brito, Titular da 5ª
Vara do Trabalho de Juiz de Fora, para, do dia 29 a 30 de julho de 2020, atuar em
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sessões de julgamento da Egrégia 3ª Turma.

XIX. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEGP/2376/20,
de 14 de julho de 2020) que convocou o MM. Juiz Tarcísio Correa de Brito, Titular da 5ª
Vara do Trabalho de Juiz de Fora, para, no dia 05 de agosto de 2020, atuar em sessão
de julgamento da Egrégia 3ª Turma.

XX. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEGP/2387/20,
de 14 de julho de 2020) que convocou o MM. Juiz Tarcísio Correa de Brito, Titular da 5ª
Vara do Trabalho de Juiz de Fora, para, no dia 21 de julho de 2020, atuar em sessão
de julgamento da Egrégia 10ª Turma.

XXI. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEGP/2377/20,
de 13 de julho de 2020) que convocou a MM. Juíza Sabrina de Faria Fróes Leão,
Titular da 10ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, para, no dia 14 de agosto de 2020,
atuar em sessão de julgamento da Egrégia 7ª Turma.

XXII. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria TRT/SEGP/2378/20,
de 13 de julho de 2020) que convocou a MM. Juíza Sabrina de Faria Fróes Leão,
Titular da 10ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, para, no dia 21 de agosto de 2020,
atuar em sessão de julgamento da Egrégia 7ª Turma

XXIII. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2422/20-1, de
22 de julho de 2020) que convocou o MM. Juiz Carlos Roberto Barbosa, Titular da 27ª
Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, para, de 21 a 22 de julho de 2020, participar
das sessões de julgamento na Egrégia 8ª Turma deste Tribunal.

XXIV. REFERENDAR o ato da Presidência (Portaria SEGP/2423/20-1, de
22 de julho de 2020) que convocou o MM. Juiz Carlos Roberto Barbosa, Titular da 27ª
Vara do Trabalho de Belo Horizonte/MG, para, de 27 a 29 de julho de 2020, participar
das sessões de julgamento na Egrégia 8ª Turma deste Tribunal.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região
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